
  Caderno I do dia 09 de Maio de 2025   Ano XXVII Nº 6472

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 1403, DE 07 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Diretor Escolar

da E.E.I.F. João Romão de Sá Barreto,

integrante da Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município

de Juazeiro do Norte, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 141, de 1º de abril de 2025, que dispõe sobre a nova estrutura

funcional da Administração Pública do Município de Juazeiro do

Norte;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR GILSA CORREIA DE OLIVEIRA,

inscrita no CPF n° XXX.518.623-XX, do cargo de provimento em

comissão de Diretor Escolar da E.E.I.F. JOÃO ROMÃO DE SÁ

BARRETO, Tipo “C”, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional

DASE 3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 05 de maio

de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 07 de maio de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1404, DE 07 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Diretor Escolar

da E.E.I.F. Isaac Quirino Teixeira, integrante

da Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município

de Juazeiro do Norte, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 141, de 1º de abril de 2025, que dispõe sobre a nova estrutura

funcional da Administração Pública do Município de Juazeiro do

Norte;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR CICERO MORAIS DO

NASCIMENTO, inscrito no CPF n° XXX.144.043-XX, do cargo de

provimento em comissão de Diretor Escolar da E.E.I.F. ISAAC

QUIRINO TEIXEIRA, Tipo “B”, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de

Nível Ocupacional DASE 2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 06 de maio

de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 07 de maio de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1405, DE 07 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre o encerramento de cessão de

servidor público pertencente a Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte, para

o Ministério Público do Estado do Ceará.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o Termo de Convênio nº 129/2021,

estabelecido entre o Ministério Público do Estado do Ceará e o Poder

Executivo do Município de Juazeiro do Norte, com vigência no período

compreendido entre 03 de novembro de 2021 a 03 de novembro de

2025;
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CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 0210/2025/

SEGEP, oriundo da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do

Ceará, onde revogou, a partir de 1º de maio de 2025, a Portaria nº

555/2024, que trata sobre a lotação da servidora pública municipal

JOELICE ALEXANDRE DE OLIVEIRA perante a Coordenadoria

Regional do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor da

Comarca de Juazeiro do Norte (DECON);

RESOLVE,

Art. 1º - PÔR TERMO À CESSÃO da Sra. JOELICE

ALEXANDRE DE OLIVEIRA, servidora pública municipal,

Matricula Funcional nº 94651, investida no cargo de provimento

efetivo de Agente Administrativo, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), cessão feita ao Programa de

Proteção e Defesa do Consumidor da Comarca de Juazeiro do Norte

(DECON), órgão vinculado ao Ministério Público do Estado do

Ceará, cuja servidora retornou a exercer suas funções perante esta

municipalidade em 1º de maio de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de maio

de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 07 de maio de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO Nº 001/2025

COMITÊ MUNICIPAL INTERSETORIAL DA PRIMEIRA

INFÂNCIA

DISPÕE SOBRE A NORMATIZAÇÃO DO

FLUXO DOCUMENTAL PARA A

EMISSÃO DE CERTIDÃO DE NASCIDOS-

VIVOS E CERTIDÃO DE NASCIMENTO,

BEM COMO A OBRIGATORIEDADE DA

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

PESSOAL POR GESTANTES

ADOLESCENTES NAS CONSULTAS PRÉ-

NATAIS.

O Comitê Municipal Intersetorial da Primeira Infância, no

uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho

de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA);

CONSIDERANDO, a Lei Federal nº 13.257, de 08 de março

de 2016, que estabelece o Marco Legal da Primeira Infância;

CONSIDERANDO, a Nota Técnica Nº 001/2025 do

Departamento da Atenção Primária à Saúde, que destaca a

importância da apresentação da carteira de identidade por gestantes

adolescentes nas consultas pré-natais;

CONSIDERANDO, o fluxo documental elaborado pela

rede municipal para a emissão de Certidão de Nascidos-Vivos e

Certidão de Nascimento emitidos no Hospital São Lucas;

CONSIDERANDO, a necessidade de garantir a segurança

e o acesso a direitos fundamentais de gestantes adolescentes e seus

filhos, promovendo maior integração entre os órgãos envolvidos;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar e instituir o fluxo documental para a emissão

de Certidão de Nascidos- Vivos e Certidão de Nascimento, conforme

diretrizes estabelecidas nesta resolução.

Art. 2º - Determinar que todas as gestantes adolescentes

devem apresentar obrigatoriamente documento de identidade oficial

com foto nas consultas pré-natais, conforme a Nota Técnica Nº 001/

2025.

Art. 3º - Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes para os

órgãos e instituições envolvidas:

I - Secretaria Municipal de Saúde:

a) Criar normativa para que todas as gestantes, após a terceira

consulta de pré-natal, apresentem documento de identidade;

b) Orientar gestantes, desde a primeira consulta, sobre a

necessidade de emissão de documento de identidade;

c) Abordar a documentação em grupos educativos na

atenção primária.

II - Secretaria Municipal de Educação:

a) Incluir a prevenção da gravidez na adolescência e a documentação

civil como temas no Programa Saúde na Escola (PSE);
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b) Tornar obrigatória a apresentação do RG para a matrícula de

crianças a partir de 12 anos;

c) Exigir RG na inscrição de estudantes nos Jogos Escolares do

Município.

III - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho:

a) Condicionar a concessão de Benefícios Eventuais (Kit Natalidade)

à apresentação do RG;

b) Garantir que o Programa Criança Feliz oriente gestantes sobre

a necessidade de documentação e arquive os registros;

c) Ampliar o horário de atendimento da Casa do Povo para suprir a

demanda decorrente da implementação do fluxo;

IV - Hospital São Lucas: a) Acionar a rede de assistência sempre que

receber gestantes sem documento de identidade;

V - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

(CMDCA): a) Normatizar a emissão da Carteirinha de Estudante,

exigindo RG para adolescentes maiores de 12 anos;

VI - Comitê Municipal Intersetorial da Primeira Infância:

a) Organizar e consolidar esta resolução a partir do fluxo documental;

b) Submeter a resolução ao CMDCA para apreciação e aprovação;

c) Promover reunião intersetorial com todos os envolvidos para

alinhar e divulgar as diretrizes estabelecidas;

d) Assegurar ampla divulgação por meio dos canais oficiais da

prefeitura e envio ao Ministério Público.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação. Juazeiro do Norte, 09 de maio 2025.

ELVIRA SANDRA CAVALCANTE LIMA

CHEFE DE GABINETE

PORTARIA Nº 112/2025 - SAS, DE 09 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR EM FACE DE SERVIDOR

(A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL PARA

APURAÇÃO DE CONDUTA E OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO - SEDEST,

nomeada pela Portaria nº 487/2025, no uso de suas atribuições

legais que lhe foram outorgadas, tendo em vista o disposto nos arts.

130 e segs. da Lei Complementar nº 12/2006 c/c Art. 4º do Decreto

nº 28, de 20 de maio de 2013;

CONSIDERANDO necessária observância constante aos

Princípios em destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal

de1988, e em todos os segmentos ligados a Administração Pública

Municipal;

CONSIDERANDO,  a necessidade de a autoridade

competente levar a termo o Processo Administrativo Disciplinar, para

o qual fora encarregado de fazer, respeitando o princípio do

contraditório e da ampla defesa, previstos no art. 5º, LV, da

Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar suposta

infração administrativa cometida por servidor (a) público (a)lotado

no âmbito da Secretaria de Assistência Social – SAS;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura do competente Processo

Administrativo Disciplinar em desfavor de servidor (a) P.H.S. , CPF

nº 024.XXX.XXX-XX, matrícula nº 30488, objetivando a apuração

de supostas condutas praticadas.

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para

a conclusão do Processo Administrativo, admitida a sua prorrogação

por igual período, se as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho-SEDEST, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 09

de Maio 2025.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

Secretária de Desenvolvimento Assistência Social - SAS

PORTARIA Nº 487/2025

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 57/2025 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Educação - SEDUC, n° 224/2025-GAB-SEDUC de 26 de março

de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. ARLETE SILVA XAVIER,

inscrita no CPF sob nº XXX.607.153-XX e portadora do RG nº

20XXXXXXXXX75, ocupante do cargo de DIRETORA

PEDAGÓGICA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o

pagamento de 20% (vinte por cento) de 3 (três) diárias integrais,

considerando que as despesas com hospedagem e alimentação serão

custeadas pela organização do evento. O valor unitário da diária é de

R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais), totalizando no valor total

de R$ 1.149,00 (um mil cento e quarenta e nove reais). O valor

correspondente a 20% desse montante é de R$ 229,80 (duzentos e

vinte e nove reais e oitenta centavos), acrescidas de 25%, equivalente a

R$57,45 (cinquenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), perfazendo

o valor final de R$ 287,25 (duzentos e oitenta e sete reais e vinte e

cinco centavos), com o objetivo de participar do evento “Motriz -

Gestão e Aprendizagem: Rumo aos Resultados do SAEB”, tendo

como início do afastamento o dia 01 de abril de 2025, encerrando-se

em 04 de abril de 2025.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será via aérea.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor em 01 de abril de

2025.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 01 de abril de 2025.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

CONVÊNIO Nº 01 /2025 - DEMUTRAN/GCM

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO (DEMUTRAN)

E A GUARDA CIVIL METROPOLITANA (GCM) DE JUAZEIRO

DO NORTE, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA

(SESP), de acordo com as cláusulas abaixo estabelecidas:

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE

JUAZEIRO DO NORTE, denominado DEMUTRAN, neste ato

representado pelo Diretor Geral Portaria Nº 0683/2025, o Sr. JOSÉ

ADAILTON DA SILVA inscrito no CPF n° XXX.911.473-XX, e a

GUARDA CIVIL METROPOLITANA, denominada GCM,

representada neste ato pelo o seu Comandante, Portaria Nº 0680/

2025 , o Sr. JULIO CÉSAR DOS SANTOS ALVES, inscrito no

CPF n° XXX.298.543-XX, ambos os órgãos vinculados à

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E

CIDADANIA, denominada SESP, e com a sua interveniência, neste

ato representada pelo Secretário Portaria Nº 0495/2025, o Sr.

CLAUDIO SERGEI LUZ E SILVA, inscrito no CPF n° XXX.654.753-

XX, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, mediante as cláusulas

e condições a seguir delineadas:

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN

DEMUTRAN
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JUSTIFICATIVA

O termo de Convênio do MUNICÍPIO de JUAZEIRO DO NORTE

celebrado entre o Departamento Municipal de Trânsito –

DEMUTRAN e a GUARDA CIVIL METROPOLITANA sob

interveniência da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania – SESP, objetiva regulamentar e disciplinar a participação

da GUARDA CIVIL METROPOLITANA de JUAZEIRO DO

NORTE no patrulhamento preventivo e ostensivo para a fiscalização

do trânsito, conforme disposição das competências previstas no

Código de Trânsito Brasileiro.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente convênio fundamenta-se nas seguintes disposições legais

vigentes: artigos nº 24, 25 e 280, § 4° e anexo I (dos conceitos e

definições) da Lei 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro; art.

5º, inciso VI, da Lei nº 13.022 de 08/08/2014, e do Art. 4º, Art. 3°

inciso XXII da Lei complementar nº 121/2019 (Estatuto da Guarda

Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte), e demais normas pertinentes

à matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO

A celebração deste convênio tem como objetivo o interesse de ambas

as instituições na melhoria da mobilidade e, em especial a segurança

viária, no âmbito do município de JUAZEIRO DO NORTE, bem

como a cooperação técnica operacional entre os partícipes, através

do patrulhamento ostensivo e preventivo com vistas à

operacionalização, fiscalização e aplicação das medidas administrativas

as quais poderão ser exercidas concomitantemente ou

concorrentemente entre o DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

TRÂNSITO e a GUARDA CIVIL METROPOLITANA, visando o

cumprimento da legislação de trânsito nas vias e logradouros públicos

municipais e demais serviços necessários para a manutenção da ordem

pública, conforme plano de trabalho anexo e proposto pelos órgãos.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS OBRIGAÇÕES COMUNS E ESPECÍFICAS DOS

PARTÍCIPES

Para a execução do presente Convênio, o DEMUTRAN e a GCM

terão as seguintes obrigações:

I. CABERÁ AO DEMUTRAN e a GCM,

CONJUNTAMENTE:

a) Executar a fiscalização e operação de grandes eventos

realizados nas vias e logradouros municipais, onde haja necessidade

do emprego concomitante de Guardas Civis Metropolitanos e Agentes

de Trânsito do DEMUTRAN, de acordo com plano operacional

definido em conjunto GCM/ DEMUTRAN;

II. COMPETE À GUARDA CIVIL METROPOLITANA DO

JUAZEIRO DO NORTE:

a) Sugerir diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito

no Município em conformidade com a legislação vigente e de acordo

com seu planejamento operacional, sempre em consonância com a

Autoridade de Trânsito municipal, empregando na fiscalização e

policiamento de trânsito seus Guardas Civis Metropolitanos;

b) Aplicar a medida de remoção decorrente de infrações

previstas no Código de Trânsito Brasileiro - CTB, no exercício das

atividades de fiscalização e policiamento de trânsito, utilizando os

serviços de infraestrutura de guincho e pátio de recolhimento,

disponibilizados e administrados pelo DEMUTRAN;

c) Realizar operações, fiscalizações, blitz e controle de tráfego,

em conjunto com os Agentes Trânsito do DEMUTRAN ou

isoladamente no âmbito da circunscrição do município do JUAZEIRO

DO NORTE, lavrando quando possível e sempre que necessário, os

autos de infrações;

d) Criar e administrar o GPTRAN – Grupamento de

Policiamento de Trânsito, com estrutura necessária e adequada para

direcionar as demandas e controle de material da GCM ou cedidos

pelo DEMUTRAN, e manter atualizado o cadastro de servidores da

GCM designados e destituídos pela Autoridade de Trânsito;

e) Coletar dados estatísticos sobre acidentes de trânsito através

do preenchimento do Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito

- BOAT;

f) Indicar, por meio de ofício os Guardas Civis Metropolitanos

a serem designados como Agentes da Autoridade de Trânsito, dentre

aqueles que possuam Curso de Formação para Agente de Trânsito

(válido) e carteira nacional de habilitação - CNH, conforme art. 280,

§ 4º do Código de Trânsito Brasileiro – CTB e comprove que não

cometeu infração grave ou gravíssima nos últimos dois anos;

III. COMPETE AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

TRÂNSITO:

a) Expedir portaria através do Diretor do DEMUTRAN,

designando como Agente da Autoridade de Trânsito, os GUARDAS

CIVIS METROPOLITANOS oficializados pelo Comando da GCM,

que possuam Curso de Formação para Agente de Trânsito e a Carteira

Nacional de Habilitação – CNH, conforme Art. 280 § 4º do Código

de Trânsito Brasileiro;
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b) SESP/DEMUTRAN Fornecer os talonários eletrônicos e/

ou físicos para a Lavratura dos Autos de Infração de Trânsito- AIT,

Boletins de Ocorrência de Acidentes de Trânsito - BOAT e Formulários

para procedimentos administrativos, de uso do DEMUTRAN;

c) Prestar os devidos esclarecimentos com relação à lavratura

dos Autos de Infração de Trânsito- AIT;

d) Fornecer informações sobre os procedimentos operacionais

adotados pelo DEMUTRAN;

e) Fornecer e autorizar a GCM, o uso dos materiais de operação

de trânsito, utilizados pelo DEMUTRAN;

f) Fornecer à GCM as normas técnicas das atividades de

fiscalização e operação de trânsito, elaborados pelo DEMUTRAN,

contendo informações e elementos que permitam a uniformização

dos procedimentos;

g) Disponibilizar os serviços de infraestrutura de guincho e

pátio para recolhimento de veículos em decorrência do cometimento

de infrações de trânsito.

h) Mencionar sempre a participação da GCM em documentos,

relatórios, notícias, eventos e outros meios de divulgação quando

referente à atuação conjunta dos órgãos;

i) Manter cadastro de matrícula atualizado dos Guardas Civis

Metropolitanos que estão designados pela Autoridade de Trânsito

Municipal, com o fim de diferenciar qual órgão e agente lavrou o

Auto de Infração de Trânsito- AIT.

CLÁUSULA QUARTA

DO CONTROLE OPERACIONAL E DA FISCALIZAÇÃO

I. O DEMUTRAN encaminhará a GCM todas as demandas

de apoio operacional e de fiscalização, para execução.

II. A GCM confirmará o atendimento ou não da solicitação.

III. As demandas urgentes e de interesse da municipalidade serão

repassadas e resolvidas de imediato, de acordo com a disponibilidade

dos convenentes.

CLÁUSULA QUINTA

CUSTOS OPERACIONAIS

O presente Convênio será celebrado sem ônus para as partes

convenentes.

CLÁUSULA SEXTA

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

I. As dúvidas que eventualmente surgirem na execução do

presente Convênio, assim como as divergências e casos omissos, serão

dirimidas pelos partícipes.

II. Não haverá relação de subordinação entre os Agentes de

Trânsito do DEMUTRAN e os GCMs.

CLÁUSULA SETIMA

DA PUBLICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

providenciará a publicação no Diário Oficial do Município de

JUAZEIRO DO NORTE, do presente convênio, após a assinatura

pelas partes convenentes, para que surta seus efeitos legais.

CLÁUSULA OITAVA

DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de JUAZEIRO DO NORTE/

CE, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir todas e quaisquer dúvidas decorrentes deste

Convênio.

E, por estarem justas e de acordo, assinam o pressente instrumento, as

quais serão distribuídas entre os convenentes, para os efeitos legais.

Juazeiro do Norte-CE, 02 de maio de 2025.

JÚLIO CESAR DOS SANTOS ALVES

Comandante da GCM

Portaria de Nomeação nº 0680/2025

JOSE ADAILTON DA SILVA

Diretor Geral do DEMUTRAN

Portaria de Nomeação nº 0683/2025
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CLAUDIO SERGEI LUZ E SILVA

Secretário Municipal de Segurança Pública e Cidadania

Portaria de nomeação n° 0495/2025

Anexo I

Plano de Trabalho – Convênio de trânsito

DA CONVENIÊNCIA

O objeto do presente Convênio se insere na moderna filosofia da

Prefeitura do Município de JUAZEIRO DO NORTE de intensificar

a execução de projetos estratégicos para melhoria da Segurança Viária,

e a consequente necessidade de conferir maior segurança no trânsito

da cidade através de ações preventivas e ostensivas.

LEGISLAÇÃO

Estabelecer ações conjuntas entre o Departamento Municipal de

Trânsito (DEMUTRAN) e a Guarda Civil Metropolitana (GCM), a

serem implementadas visando o fiel, pleno e adequado cumprimento

do que dispõe a Lei Federal n° 9.503/1997 (Código de Trânsito

Brasileiro - CTB), no âmbito da circunscrição territorial do Município

de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, buscando a consecução de

objetivos de interesse comum, por colaboração recíproca, para o

fomento e a promoção de projetos e ações de segurança e fiscalização

do trânsito.

Em consonância com o disposto no art. 24 da Lei n° 9.503/1997

(Código de Trânsito Brasileiro), Emenda Constitucional n°082/2014,

que inseriu o § 10 ao art. 144 da Constituição Federal, e art. 5º, inc.

VI, da Lei n° 13.022/2014 (Estatuto Geral das Guardas Municipais),

art. 3°, XXII da Lei Complementar Municipal n° 121/19 e do Decreto

Municipal 1051/25, em conformidade com os termos da legislação

aplicável.

JUSTIFICATIVA

O crescimento desordenado das zonas urbanas dos municípios tem

contribuído para o aumento de acidentes, portanto, é necessário

implementação de programas efetivos de segurança no trânsito que

demandam cada vez mais ampliação de estrutura física e humana. as

ações operacionais de fiscalização e orientação de trânsito se justificam

na real necessidade de diminuir os indicadores de acidentes e crimes

de trânsito, privilegiando a preservação da vida. Além do aspecto

humano, é sabido que acidentes com vítimas provocam

comprometimento do atendimento em hospitais, em síntese, os

acidentes de trânsito representam graves danos materiais à sociedade

e Poder Público e irreparáveis transtornos às famílias das vítimas.

Com a publicação da emenda Constitucional 082/14, da Lei Federal

13.022/14, da Lei Municipal 121/19 e do Decreto Municipal 1051/

25, os Guardas Civis Metropolitanos, após o preenchimento de

requisitos legais, podem ser designados e credenciados como agentes

da autoridade de trânsito pela autoridade competente, conforme

estabelecido no CTB.

Considerando que, tanto o DEMUTRAN quanto a Guarda Civil

Metropolitana, pertencem à Administração pública Municipal de

Juazeiro do Norte, é recomendável a união de esforços em prol da

sociedade, uma vez que também não haverá geração de ônus ao

Município, senão aquele relativo ao próprio labor e ao mesmo tempo

se ampliará o atendimento ao cidadão que se utiliza das vias públicas.

METAS E OBJETIVOS

As metas e objetivos serão ajustados entre o DEMUTRAN e a

GUARDA CIVIL METROPOLITANA, Com a interveniência da

SESP para realização das ações abaixo relacionadas:

a. Capacitar e cadastrar Agentes da Guarda Municipal para atuar,

também, como agentes da autoridade de trânsito após todos os

procedimentos preparatórios;

b. Ampliar a fiscalização de trânsito, em especial no período noturno

e finais de semana com vistas a reduzir os índices de violência e crimes

de trânsito;

c. Realizar periodicamente blitz educativas e de fiscalização de trânsito

conforme iniciativa, planejamento e cronograma apresentados

conjuntamente entre as partes;

d. Programar e executar as atividades e programas lançados pelo

DENATRAN, inclusive havendo a possibilidade de envolvimento de

outras Secretarias Municipais e Órgãos de Segurança;

e. Programar, no decorrer do ano, campanha e fiscalização contra

embriaguez no trânsito mediante iniciativa, planejamento e

cronograma previamente apresentado;

f. Oferecer pôr fim aos usuários das vias públicas municipais segurança,

fluidez, conforto e educação, atendendo, assim, ao interesse público

do objeto do convênio.
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DAS OBRIGAÇÕES

Sempre que necessário o Departamento Municipal de Trânsito

providenciará aperfeiçoamento aos Guardas Civis Metropolitanos

credenciados como agentes da Autoridade de Trânsito e/ou

descredenciamento dos Guardas Municipais que não apresentarem

perfil para a atividade, constatado por conduta inadequada, apurada

pela corregedoria da Guarda Civil Metropolitana.

FISCALIZAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

A fiscalização do presente Plano de Trabalho será realizada

mutuamente pelo Diretor Geral do DEMUTRAN e o Comandante

da Guarda Civil Metropolitana.

VIGÊNCIA

O presente Plano de Trabalho vigorará por tempo indeterminado, a

partir da data da sua assinatura, os parâmetros ora ajustados poderão

ser revistos, a qualquer tempo, em comum acordo pelas partes

convenentes.

TERMO DE COOPERAÇÃO TECNICA N° 001/2025

Objeto: TERMO DE COOPERAÇÃO TECNICA NÃO

ONEROSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DEPARTAMENTO

MUNICIPAL DE TRÂNSITO (DEMUTRAN) E A ACADEMIA

MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA (AMUSP) DE

JUAZEIRO DO NORTE, COM A INTERVENIÊNCIA DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E

CIDADANIA (SESP), COM HABILITAÇÃO DA AMUSP PARA

ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE CURSOS E FORMAÇÕES

DE AGENTES DE TRÂNSITO MUNICIPAL.

Pelo presente instrumento, de um lado o DEPARTAMENTO

MUNICIPAL DE TRÂNSITO, doravante denominado

DEMUTRAN, inscrito no CNPJ sob o nº 06.141.515/0001-98, com

sede na Rua Antônio Mota Diniz, n° 02, Santa Tereza – CEP –

63050-415, representado pelo seu Diretor Geral JOSE ADAILTON

DA SILVA, Portaria de Nomeação nº 0683/2025, brasileiro, casado,

natural de Juazeiro do Norte - CE, inscrito no CPF sob nº

XXX.911.473-XX, e do outro lado a ACADEMIA MUNICIPAL DE

SEGURANÇA PÚBLICA (AMUSP), com sede na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, Nº 409 - Centro - CEP: 63.041-145, Juazeiro

do Norte - CE, neste ato representado pela Coordenadora da AMUSP,

SILVIA PAULA SOARES RODRIGUES, Portaria de nomeação n°

0671/2025, brasileira, natural de Fortaleza - CE, inscrita no CPF sob

nº XXX.521.713-XX, com a Interveniência da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA

(SESP), com sede na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, Nº

409 - Centro - CEP: 63.041-145, Juazeiro do Norte - CE, neste ato

representado pelo Secretário Municipal de Segurança Pública e

Cidadania CLAUDIO SERGEI LUZ E SILVA, Portaria de nomeação

n° 0495/2025, brasileiro, natural de Fortaleza - CE, inscrito no CPF

sob nº XXX.654.753-XX, celebram entre si o presente TERMO DE

COOPERAÇÃO TECNICA  PARA  A REALIZAÇÃO  DE

CURSOS  E  FORMAÇÕES  PARA  AGENTES DE TRÂNSITO

MUNICIPAL, nos termos, cláusulas e condições descritas a seguir, na

forma do disposto nas leis federais n° 9.503, de 23 de setembro de

1997,  e Portaria Senatran nº 966, de 25 de julho de 2022.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente TERMO, a cooperação entre

as partes com a finalidade de habilitação da AMUSP para a

elaboração e execução de cursos e formações para Agentes de

Trânsito Municipal de forma concorrente, para permitir que

servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de Guarda

Municipal e Agentes de Trânsito selecionados, possam exercer

atividades de fiscalização de trânsito, atuar e aplicar medidas

administrativas cabíveis, por infrações de circulação,

estacionamento e parada previstas no CTB, no exercício regular

do poder de Polícia de Trânsito, na forma da Lei Federal n°

9.503, de 23 de setembro de 1997 e Lei Federal 13022/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

2.1 O presente ajuste entrará em vigor após sua assinatura, tendo sua

eficácia condicionada à publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

3.1 Este Termo de Cooperação terá seu vigor por prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA – DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE

RECURSOS
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4.1 A execução do presente termo de cooperação se dará de forma

não onerosa, sem transferência de recursos por qualquer dos

partícipes.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES COMUNS

5.1 As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração

mútua, todas as    facilidades para a execução do presente instrumento,

de modo a, no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos

humanos, materiais e instalações.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS HUMANOS

6.1 Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES,

em decorrência das atividades inerentes ao presente Acordo, não

sofrerão alteração na sua vinculação nem acarretarão quaisquer ônus

ao outro partícipe.

As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser

designados apenas para o desempenho de ação específica prevista no

acordo e por prazo determinado.

CLÁUSULA SETIMA – DA GESTÃO DO TERMO DE

COOPERAÇÃO

7.1 A gestão deste termo de Cooperação caberá aos representantes

celebrantes deste termo de Cooperação Técnica.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO TERMO

8.1 O presente Termo de Cooperação poderá ser extinto, sem

ônus direto para os envolvidos, por decisão motivada e de comum

acordo das partes signatárias.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS

9.1 As situações não previstas no presente instrumento serão

solucionadas de comum acordo entre os partícipes, cujo

direcionamento deve visar à execução integral do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 As controvérsias decorrentes da execução do presente Acordo

de Cooperação Técnica, que não puderem ser solucionadas

diretamente por mútuo acordo, deverão ser encaminhadas ao órgão

jurídico da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte para solução

administrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica

relacionadas à execução da parceria.

Subcláusula única. Nâo logrando êxito a tentativa de conciliação a

solução administrativa, será competente para dirimir as questões

decorrentes deste Acordo de Cooperação o foro da Cidade de Juazeiro

do Norte.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se

ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente

instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos representantes dos

patícipes, para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente.

Juazeiro do Norte – CE, 09  de maio de  2025.

SILVIA PAULA SOARES XAVIER

Coordenadora da AMUSP

Portaria de nomeação n° 0671/2025

JOSE ADAILTON DA SILVA

Diretor Geral do DEMUTRAN

Portaria de Nomeação nº 0683/2025

CLAUDIO SERGEI LUZ E SILVA

Secretário Municipal de Segurança Pública e Cidadania

Portaria de nomeação n° 0495/2025
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 105 DE 09 DE MAIO DE 2025

Ementa: Dispõe sobre APROVAÇÃO do

PROCESSO Nº 001/2025 origem Processo nº

02272/2022-3 - PARECER PRÉVIO Nº 06/

2025 TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO - NATUREZA: PRESTAÇÃO DE

CONTAS DE GOVERNO MUNICÍPIO:

JUAZEIRO DO NORTE - EXERCÍCIO

FINANCEIRO  2021- RESPONSÁVEL:

GLÊDSON LIMA BEZERRA.

O cidadão FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO,

Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e no uso de

suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do

Município e da Resolução nº 1360 de 12 fevereiro de 2025

(REGIMENTO INTERNO) e etc;

CONSIDERANDO que na Sessão Ordinária do dia 08 de

maio de 2025, foi apreciado, votado e aprovado  PROCESSO Nº

001/2025 origem Processo 02272/2022-3 TCE- PARECER PRÉVIO

Nº 06/2025 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ

- NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO

MUNICÍPIO: JUAZEIRO DO NORTE EXERCÍCIO FINANCEIRO

2021, de responsabilidade  do Senhor GLÊDSON LIMA BEZERRA,

ressaltando que o Plenário acatou o Parecer da Comissão de

Orçamento e Finanças Públicas que opinou pela aprovação das contas

referidas.

DECRETA:

Art. 1o – Fica APROVADO  PROCESSO Nº 001/2025

origem Processo nº 02272/2022-3 - PARECER PRÉVIO Nº 06/

2025  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ -

NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO

MUNICÍPIO: JUAZEIRO DO NORTE -  EXERCÍCIO

FINANCEIRO 2021, de responsabilidade  do Senhor GLÊDSON

LIMA BEZERRA.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a partir desta data,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:

Palácio Doutor Floro Bartolomeu da Costa, sede da

Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, Sala da

Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 09 (nove) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e

cinco (2025).

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE CMJN/CE

PORTARIA  011/2025

Homologa o Relatório do Processo Nº

2504221047.34 que DEFERIU o pedido de

Recredenciamento e Autorização do Ensino

Fundamental do(a) EEF DEMOSTENES

RATTS BARBOSA Cód. INEP: 23165243, e

dá outras providências.

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte - CE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE.

Artigo 1º. HOMOLOGAR o Relatório do Processo Nº

2504221047.34 elaborado pelo(a) conselheiro(a) Eduardo da Silva

Sousa, após avaliação in loco, tendo em vista que a escola atende as

exigências no tocante a DOCUMENTAÇÃO, INFRAESTRUTURA

FÍSICA, CORPO DOCENTE, CORPO TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO, ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-

PEDAGÓGICA e ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO ESCOLAR, e

mediante a obtenção do Conceito Institucional = 5 (cinco), conforme

deliberação do Conselho Pleno, em reunião de 08/05/2025, que

DEFERIU o pedido de Credenciamento e Autorização do Ensino

Fundamental do(a) EEF DEMOSTENES RATTS BARBOSA Cód.

INEP: 23165243 Endereço: AVENIDA CASTELO BRANCO DE

ALENCAR, S/N Bairro: PIRAJÁ CEP: 63000-000 Cidade:

JUAZEIRO DO NORTE UF: CE Telefone: (88)3511-3309 E-mail:

escolarattsbarbosa@seduc.juazeiro.ce.gov.br, até 02/05/2030.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Juazeiro do Norte - CE, quinta-feira, 08 de maio de 2025.

Prof. Dr. José Marcondes Macedo Landim

Presidente do Conselho Municipal de Educação

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  CME
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PORTARIA 014/2025

Homologa o Relatório do Processo Nº

2503260203.54 que DEFERIU o pedido de

Recredenciamento e Autorização para a oferta

da Educação Infantil do(a) EMEI PROFA.

NAIR SILVA Cód. INEP: 23255315, e dá

outras providências.

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte - CE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE.

Artigo 1º. HOMOLOGAR o Relatório do Processo Nº

2503260203.54 elaborado pelo(a) conselheiro(a) Cicero Moises da

Silva, após avaliação in loco, tendo em vista que a escola atende as

exigências no tocante a DOCUMENTAÇÃO, INFRAESTRUTURA

FÍSICA, CORPO DOCENTE, CORPO TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO, ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-

PEDAGÓGICA e ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO ESCOLAR, e

mediante a obtenção do Conceito Institucional = 4 (quatro), conforme

deliberação do Conselho Pleno, em reunião de 08/05/2025, que

DEFERIU o pedido de Recredenciamento e Autorização para a oferta

da Educação Infantil do(a) EMEI PROFA. NAIR SILVA Cód. INEP:

23255315 Endereço: Rua Jacobina de Souza/60 Bairro: Frei Damião

CEP: 63043-820 Cidade: Juazeiro do Norte UF: CE Telefone:(88)

8843-8976 E-mail: escolaprofanairsilva@seduc.juazeiro.ce.gov.br, até

25/04/2029.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Prof. Dr. José Marcondes Macedo Landim

Presidente do Conselho Municipal de Educação

PORTARIA 013/2025

Homologa o Relatório do Processo Nº

2503291138.214 que DEFERIU o pedido de

Recredenciamento e Autorização para a oferta

da Educação Infantil do(a) COLÉGIO

ESTRELA - UNIDADE AEROPORTO Cód.

INEP: 23283084, e dá outras providências.

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte - CE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE.

Artigo 1º. HOMOLOGAR o Relatório do Processo Nº

2503291138.214 elaborado pelo(a) conselheiro(a) Maria do Socorro

Ferreira, após avaliação in loco, tendo em vista que a escola atende as

exigências no tocante a DOCUMENTAÇÃO, INFRAESTRUTURA

FÍSICA, CORPO DOCENTE, CORPO TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO, ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-

PEDAGÓGICA e ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO ESCOLAR, e

mediante a obtenção do Conceito Institucional = 5 (cinco), conforme

deliberação do Conselho Pleno, em reunião de 08/05/2025, que

DEFERIU o pedido de Recredenciamento e Autorização para a oferta

da Educação Infantil do(a) COLÉGIO ESTRELA - UNIDADE

AEROPORTO Cód. INEP: 23283084 Endereço: AV DEPUTADO

DUARTE JUNIOR 1204 Bairro: Aeroporto CEP: 63020-650

Cidade: JUAZEIRO DO NORTE UF: CE Telefone:(88)2178-9010

E-mail: colegioestrelaaeroporto@gmail.com, até 06/05/2030.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Juazeiro do Norte - CE, quinta-feira, 08 de maio de 2025.

Prof. Dr. José Marcondes Macedo Landim

Presidente do Conselho Municipal de Educação

PORTARIA 015/2025

Homologa o Relatório do Processo Nº

2503140316.56 que DEFERIU o pedido de

Recredenciamento e Autorização para a oferta

da Educação Infantil do(a) EMEI JOAQUIM

ALVES RIBEIRO Cód. INEP: 23209089, e

dá outras providências.

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte - CE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE.

Artigo 1º. HOMOLOGAR o Relatório do Processo Nº

2503140316.56 elaborado pelo(a) conselheiro(a) Maria do Socorro

Ferreira, após avaliação in loco, tendo em vista que a escola atende as

exigências no tocante a DOCUMENTAÇÃO, INFRAESTRUTURA

FÍSICA, CORPO DOCENTE, CORPO TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO, ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-

PEDAGÓGICA e ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO ESCOLAR, e

mediante a obtenção do Conceito Institucional = 4 (quatro), conforme
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deliberação do Conselho Pleno, em reunião de 08/05/2025, que

DEFERIU o pedido de Recredenciamento e Autorização para a oferta

da Educação Infantil do(a) EMEI JOAQUIM ALVES RIBEIRO Cód.

INEP: 23209089 Endereço: RUA NEUMA DE SA BARRETO S/

N Bairro: BREJO SECO CEP: 63038-142 Cidade: JUAZEIRO DO

NORTE UF: C E Telefone: (88) 8137-2586 E-mail:

escolajoaquimalves@seduc.juazeiro.ce.gov.br, até 06/05/2029.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Juazeiro do Norte - CE, quinta-feira, 08 de maio de 2025.

Prof. Dr. José Marcondes Macedo Landim

 Presidente do Conselho Municipal de Educação

PORTARIA 016/2025

Homologa o Relatório do Processo Nº

2503140316.56 que DEFERIU o pedido de

Recredenciamento e Autorização para a oferta

da Educação Infantil do(a) EMEI JOAQUIM

ALVES RIBEIRO Cód. INEP: 23209089, e

dá outras providências.

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte - CE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE.

Artigo 1º. HOMOLOGAR o Relatório do Processo Nº

2503140316.56 elaborado pelo(a) conselheiro(a) Maria do Socorro

Ferreira, após avaliação in loco, tendo em vista que a escola atende as

exigências no tocante a DOCUMENTAÇÃO, INFRAESTRUTURA

FÍSICA, CORPO DOCENTE, CORPO TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO, ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-

PEDAGÓGICA e ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO ESCOLAR, e

mediante a obtenção do Conceito Institucional = 4 (quatro), conforme

deliberação do Conselho Pleno, em reunião de 08/05/2025, que

DEFERIU o pedido de Recredenciamento e Autorização para a oferta

da Educação Infantil do(a) EMEI JOAQUIM ALVES RIBEIRO Cód.

INEP: 23209089 Endereço: RUA NEUMA DE SA BARRETO S/

N Bairro: BREJO SECO CEP: 63038-142 Cidade: JUAZEIRO DO

NORTE UF: C E Telefone: (88) 8137-2586 E-mail:

escolajoaquimalves@seduc.juazeiro.ce.gov.br, até 06/05/2029.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Juazeiro do Norte - CE, quinta-feira, 08 de maio de 2025.

Prof. Dr. José Marcondes Macedo Landim

 Presidente do Conselho Municipal de Educação

Estado do Ceará

Município de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico nº 2025.03.12.1.

Objeto: Contratação de serviço de manutenção de bombas submersas,

bombas centrifugas e quadros de comando para atender as

necessidades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, conforme

especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s)

Vencedor(es): EDSON M DA SILVA SERVICOS ELETRICOS

inscrito no CNPJ nº 37.968.879/0001-70 classificado(a) no(s) Lote

Único, no valor global de R$ 184.405,20 (cento e oitenta e quatro

mil quatrocentos e cinco reais e vinte centavos), de conformidade com

a Ata da Sessão e o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a

presente Licitação na forma da Lei nº 14.133/21 – Cícero Roberto

Sampaio De Lima - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal

de Agricultura, Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Data da Homologação: 09 de Maio de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0001, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de

Juazeiro do Norte/CE. Conforme especificações constantes nos termos

do Contrato original. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

AVISOS E EDITAIS
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Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na

melhor forma de direito, obedecendo ao que dispõe a norma estatuída

na cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze)

meses, o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 30 de

janeiro de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários:  José Eraldo Oliveira Costa e Matheus Alexandre Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0002, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento da Controladoria e Ouvidoria Geral do

Municipio de Juazeiro do Norte/CE. Conforme especificações

constantes nos termos do Contrato original. Do Fundamento Legal:

Artigo 57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas,

pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao que dispõe

a norma estatuída na cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar

por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência do Contrato original, a

contar do dia 30 de janeiro de 2025, podendo, entretanto, ser

rescindindo antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Ivan Figueiroa Pontes e Matheus Alexandre Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0003, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento do Departamento Municipal de Trânsito de

Juazeiro do Norte/CE. Conforme especificações constantes nos termos

do Contrato original. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na

melhor forma de direito, obedecendo ao que dispõe a norma estatuída

na cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze)

meses, o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 30 de

janeiro de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: José Adailton da Silva e Matheus Alexandre Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0004, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento da Fundação Memorial Padre Cícero de Juazeiro

do Norte/CE. Conforme especificações constantes nos termos do

Contrato original. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, obedecendo ao que dispõe a norma estatuída na

cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 30 de

janeiro de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Tereza Maria Siqueira Nascimento Arrais e Matheus

Alexandre Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.
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EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0006, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do

Norte/CE. Conforme especificações constantes nos termos do

Contrato original. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, obedecendo ao que dispõe a norma estatuída na

cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 30 de

janeiro de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Julio César dos Santos Alves   e Matheus Alexandre

Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.02.15-0006, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento da Gabinete do Prefeito de Juazeiro do Norte/

CE. Conforme especificações constantes nos termos do Contrato

original. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal n.º 8.666,

de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do Aditamento:

As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de

direito, obedecendo ao que dispõe a norma estatuída na cláusula

segunda, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses, o

prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 15 de fevereiro

de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo antecipadamente em

comum acordo entre as partes, ou UNILATERALMENTE, convido

a este Poder Executivo.

Signatários: Elvira Sandra Cavalcante de Lima  e Matheus Alexandre

Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0007, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento da Procarodoria Geral do Munícipio de Juazeiro

do Norte/CE. Conforme especificações constantes nos termos do

Contrato original. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, obedecendo ao que dispõe a norma estatuída na

cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 30 de

janeiro de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Walberton Carneiro Gomes e Matheus Alexandre

Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0008, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,
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emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento da Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE. Conforme especificações

constantes nos termos do Contrato original. Do Fundamento Legal:

Artigo 57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas,

pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao que dispõe

a norma estatuída na cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar

por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência do Contrato original, a

contar do dia 30 de janeiro de 2025, podendo, entretanto, ser

rescindindo antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Cicero Roberto Sampaio de Lima e Matheus Alexandre

Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0009, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Ecônomico e Inovação de Juazeiro do Norte/CE. Conforme

especificações constantes nos termos do Contrato original. Do

Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de

junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do Aditamento: As

partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito,

obedecendo ao que dispõe a norma estatuída na cláusula segunda,

ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo de

vigência do Contrato original, a contar do dia 30 de janeiro de 2025,

podendo, entretanto, ser rescindindo antecipadamente em comum

acordo entre as partes, ou UNILATERALMENTE, convido a este

Poder Executivo.

Signatários: Wilson Soares Silva e Matheus Alexandre Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0010, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

de Juazeiro do Norte/CE. Conforme especificações constantes nos

termos do Contrato original. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II,

da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações

posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo

presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao que dispõe a

norma estatuída na cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar

por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência do Contrato original, a

contar do dia 30 de janeiro de 2025, podendo, entretanto, ser

rescindindo antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Matheus Alexandre

Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0011, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania de Juazeiro do Norte/CE. Conforme especificações

constantes nos termos do Contrato original. Do Fundamento Legal:

Artigo 57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas,

pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao que dispõe

a norma estatuída na cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar

por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência do Contrato original, a

contar do dia 30 de janeiro de 2025, podendo, entretanto, ser
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rescindindo antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Cláudio Serguei Luz e Silva e Matheus Alexandre Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0012, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE. Conforme especificações

constantes nos termos do Contrato original. Do Fundamento Legal:

Artigo 57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas,

pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao que dispõe

a norma estatuída na cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar

por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência do Contrato original, a

contar do dia 30 de janeiro de 2025, podendo, entretanto, ser

rescindindo antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Joseneide Pereira de Sousa Lima e Matheus Alexandre

Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0013, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE. Conforme especificações

constantes nos termos do Contrato original. Do Fundamento Legal:

Artigo 57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas,

pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao que dispõe

a norma estatuída na cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar

por mais 12 (doze), o prazo de vigência do Contrato original, a contar

do dia 30 de janeiro de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e Matheus Alexandre Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0014, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de S:Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria

de Juazeiro do Norte/CE. Conforme especificações constantes nos

termos do Contrato original. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II,

da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações

posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo

presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao que dispõe a

norma estatuída na cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar

por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência do Contrato original, a

contar do dia 30 de janeiro de 2025, podendo, entretanto, ser

rescindindo antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Renato Wilamis de Lima Silva e Matheus Alexandre

Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.
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EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0015, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento da Secretaria Municipal de Administração de

Juazeiro do Norte/CE. Conforme especificações constantes nos termos

do Contrato original. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na

melhor forma de direito, obedecendo ao que dispõe a norma estatuída

na cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze)

meses, o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 30 de

janeiro de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Francisco Hélio Alves da Silva e Matheus Alexandre

Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0016, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro

do Norte/CE. Conforme especificações constantes nos termos do

Contrato original. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, obedecendo ao que dispõe a norma estatuída na

cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 30 de

janeiro de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Roberto Viana de Oliveira Filho e Matheus Alexandre

Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0017, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro

do Norte/CE. Conforme especificações constantes nos termos do

Contrato original. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, obedecendo ao que dispõe a norma estatuída na

cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 30 de

janeiro de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Márcia Pereira da Silva Franca e Matheus Alexandre

Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0018, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,
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para o atendimento da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro

do Norte/CE. Conforme especificações constantes nos termos do

Contrato original. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, obedecendo ao que dispõe a norma estatuída na

cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 30 de

janeiro de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Leandro Saraiva Dantas de Oliveira e Matheus Alexandre

Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0019, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento da Secretaria Municipal de Infraestrutura de

Juazeiro do Norte/CE. Conforme especificações constantes nos termos

do Contrato original. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na

melhor forma de direito, obedecendo ao que dispõe a norma estatuída

na cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze)

meses, o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 30 de

janeiro de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Matheus Alexandre

Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão Eletrônico Nº 2022.12.22.2

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.01.30-0020, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.22.2. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa INOVVE

TURISMO LTDA. Objeto:  a Contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres,

para o atendimento da Secretaria de Municipal de Saúde de Juazeiro

do Norte/CE. Conforme especificações constantes nos termos do

Contrato original. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, obedecendo ao que dispõe a norma estatuída na

cláusula segunda, ACORDAM em prorrogar por mais 12 (doze) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 30 de

janeiro de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Yago Matheus Nunes Araújo e Matheus Alexandre

Grando.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO

Pregão ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1

Extrato do 3º (TERCEIRO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.03.13-0001, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa CARIRI

AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA . Objeto: Contratação de

empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e

acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes

Autarquia Municipal do Meio Ambiente do Município de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações constantes nos termos do

Contrato original.

Do Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57,

inciso II (Cláusula Quinta - Item 5.1 do Contrato Original). Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 06 (seis) meses,
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o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 13 de

março de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Thiago Tavares de Macêdo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.03.13-0002, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa CARIRI

AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA . Objeto: Contratação de

empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e

acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes

Departamento Municipal de Trânsito do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes nos termos do

Contrato original.

Do Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57,

inciso II (Cláusula Quinta - Item 5.1 do Contrato Original). Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 06 (seis) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 13 de

março de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: José Adailton da Silva e Thiago Tavares de Macêdo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1

Extrato do 2º (SEGUNDO)Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.03.13-0003, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa CARIRI

AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA . Objeto: Contratação de

empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e

acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes

Gabinete de Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes nos termos do Contrato original.

Do Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57,

inciso II (Cláusula Quinta - Item 5.1 do Contrato Original). Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 06 (seis) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 13 de

março de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e Thiago Tavares de

Macêdo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DO 3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO

Pregão ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1

Extrato do 3º (TERCEIRO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.03.13-0004, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa CARIRI

AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA . Objeto: Contratação de

empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e

acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento do Município

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes nos

termos do Contrato original.

Do Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57,

inciso II (Cláusula Quinta - Item 5.1 do Contrato Original). Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 06 (seis) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 13 de

março de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.
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Signatários: Cicero Roberto Sampaio de Lima e Thiago Tavares de

Macêdo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1

Extrato do 2º (SEGUNDO)Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.03.13-0005, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa CARIRI

AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA . Objeto: Contratação de

empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e

acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude do Município de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações constantes nos termos do

Contrato original.

Do Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57,

inciso II (Cláusula Quinta - Item 5.1 do Contrato Original). Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 06 (seis ) (meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 13 de

março de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Thiago Tavares de

Macêdo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1

Extrato do 2º (SEGUNDO)Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.03.13-0006, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa CARIRI

AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA . Objeto: Contratação de

empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e

acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes

Guarda Civil Metropolitana do Município de Juazeiro do Norte/

CE, conforme especificações constantes nos termos do Contrato

original.

Do Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57,

inciso II (Cláusula Quinta - Item 5.1 do Contrato Original). Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 06 (seis) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 13 de

março de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Julio César dos Santos Alves  e Thiago Tavares de Macêdo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1

Extrato do 2º (SEGUNDO)Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.03.13-0007, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa CARIRI

AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA . Objeto: Contratação de

empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e

acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes nos termos do Contrato original.

Do Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57,

inciso II (Cláusula Quinta - Item 5.1 do Contrato Original). Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 06 (seis) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 13 de

março de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Joseneide Pereira de Sousa Lima e Thiago Tavares de

Macêdo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de fevereiro de 2025.
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EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1

Extrato do 2º (SEGUNDO)Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.03.13-0009, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa CARIRI

AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA . Objeto: Contratação de

empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e

acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria do Município de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações constantes nos termos do

Contrato original.

Do Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57,

inciso II (Cláusula Quinta - Item 5.1 do Contrato Original). Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 06 (seis) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 13 de

março de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Renato Wilamis de Lima Silva e Thiago Tavares de

Macêdo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.03.13-0010, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa CARIRI

AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA . Objeto: Contratação de

empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e

acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes

Secretaria Municipal de Administração do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes nos termos do

Contrato original.

Do Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57,

inciso II (Cláusula Quinta - Item 5.1 do Contrato Original). Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 06 (seis) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 13 de

março de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Francisco Hélio Alves da Silva e Thiago Tavares de Macêdo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1

Extrato do 2º (SEGUNDO)Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.03.13-0011, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa CARIRI

AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA . Objeto: Contratação de

empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e

acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes

Secretaria Municipal de Cultura do Município de Juazeiro do Norte/

CE, conforme especificações constantes nos termos do Contrato

original.

Do Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57,

inciso II (Cláusula Quinta - Item 5.1 do Contrato Original). Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 06 (seis) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 13 de

março de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira e Thiago Tavares de Macêdo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1

Extrato do 2º (SEGUNDO)Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.03.13-0012, referente à Licitação na
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modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa CARIRI

AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA . Objeto: Contratação de

empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e

acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes

Secretaria Municipal de Educação do Município de Juazeiro do Norte/

CE, conforme especificações constantes nos termos do Contrato

original.

Do Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57,

inciso II (Cláusula Quinta - Item 5.1 do Contrato Original). Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 06 (seis) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 13 de

março de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Thiago Tavares de

Macêdo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1

Extrato do 2º (SEGUNDO)Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.03.13-0013, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa CARIRI

AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA . Objeto: Contratação de

empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e

acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes

Secretaria Municipal de Finanças do Município de Juazeiro do Norte/

CE, conforme especificações constantes nos termos do Contrato

original.

Do Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57,

inciso II (Cláusula Quinta - Item 5.1 do Contrato Original). Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 06 (seis) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 13 de

março de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Leandro Saraiva Dantas de Oliveira e Thiago Tavares de

Macêdo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1

Extrato do 2º (SEGUNDO)Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.03.13-0014, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa CARIRI

AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA . Objeto: Contratação de

empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e

acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes

Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes nos termos do

Contrato original.

Do Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57,

inciso II (Cláusula Quinta - Item 5.1 do Contrato Original). Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 06 (seis) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 13 de

março de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Thiago Tavares de

Macêdo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregão ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1

Extrato do 2º (SEGUNDO)Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.03.13-0015, referente à Licitação na
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modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa CARIRI

AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA . Objeto: Contratação de

empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e

acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/

CE, conforme especificações constantes nos termos do Contrato

original.

Do Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57,

inciso II (Cláusula Quinta - Item 5.1 do Contrato Original). Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 06 (seis) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 13 de

março de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Andréa Maia Landim e Thiago Tavares de Macêdo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DO 3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO

Pregão ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1

Extrato do 2º (SEGUNDO)Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2023.03.13-0008, referente à Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.01.20.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE e a empresa CARIRI

AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA . Objeto: Contratação de

empresa especializada para execução de mão de obra com vistas à

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e

acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações constantes nos termos do

Contrato original.

Do Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57,

inciso II (Cláusula Quinta - Item 5.1 do Contrato Original). Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 06 (seis) meses,

o prazo de vigência do Contrato original, a contar do dia 13 de

março de 2025, podendo, entretanto, ser rescindindo

antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou

UNILATERALMENTE, convido a este Poder Executivo.

Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e Thiago Tavares de Macêdo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de fevereiro de 2025.

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php
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